
CONTRATON ° 007/2fI22

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sznziços eve eNrxe si cz+Ezmm,
DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS E ÓO

OUTRO LADO A E4fPRESA

BOAV’ENT€IRA E OLIV'EIRA

AD VOGADOSASSOCIADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE, inscrito no CNPJ n°

13.120.613/0001-0d na Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, neste ato representado por

seu titular o Sr. JOSÉ DE ARAÜJO LEITE 'NETO, domvante denominado

CONTRATANTE, e a Empresa BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS

ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ sobo n° 10.568.380/0001-19. localizadaã Rua Minas

Gerais, ri° 229, Sala 201 Edifício Minas Trade Service — Bairro Pituba — Cep: 41.830-020

Salvador/RA. neste ato representado pelo Senhor. Guttemberg Oliveira Boaventura, solteiro,

adx'ogadu inscrito na OAB/HA sobo n.°19.603e portador do CPF n° 791.604.335-15, com

domicilioà Avenida Orlando Gomes, n°382 — Bairro Piatã — Cep: 41.650-010 Salvador/BA,

doravante denominada CONTRATADA, têm.iustoe acordado entre sio presente Contrato de

Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n°. 8.666, de

21 de junho de 1993.e suas alterações, mediante cláusulase condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO fart. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/93$

O presente Contrato tem por objetoa contratação de empresa para Prestação de serviços

advocatícios de postulaçfo juntoa órgão da Administmção Pública Federal, especialmente na

área de Direito Previdenciáriojuntoã Receita Federale na seção Judiciária da Justiça Federal,

nas áreas de direito constitucional, administrativoe direito civil, atribuído ao município de

Laranjeiras/Se, conforme proposta da Contratada, que passama fazer parte integrante deste

instrumento, de acordo os seguintes serviços:

Consultoria na adoção de medidas judiciais que implicam na devolução ao

Munícipio de pagamentos indexidos de contribuições sociaisà União Federale

seus 6rg8os;

Consultoria no desenvolvimento de procedimentos mais eficientes de controle das

informações fiscais titularidade do Munícipio;

Consultoria para adoçíto de medidas de modernização na defesa do Munícipio em

razào de atuaçôes da Administração Pública Federal, cujo o objeto seja

contribuições sociais devidas pelo Município;

ITEM DESCR1(AO

01 CONSULTORIA E ASSESSORIA

JURÍDICA.

TOTAL: Centoe oitenta mil reais.

Q‘fD/ MESES VALOR MENSAL VALORTOTAL

12MESES R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA -DO.PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO fart. 55,

ineiso III. da Lei n° 8.666/93},



> O valor global do contratoé de R$ 180.000,00 (Centoc oitenta mil reais) que será pago

mensalmente em parcelas de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

§1° -O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de atc 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiticada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§2° - Para tazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com a F'azenda estadual e prova de

regularidade peranteo Instituto Nacional do Seguro Social — INSSe peranteo FGTS - CRF.

§3°-Nenhum pagamento será et'etuadoà Contratada enquanto houver pendência de liquidação

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5° - Os preços serãt› trxose irreajustáveis. GaSOo Contrato venhaa serprorrogado,o valor

poderá vira ser reajustado. mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC,e

desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8° da Lei ri°. 8.666/93.

§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no

caput desta Cláusula,o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7°-Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários. administração, tributos, emolumentose contribuições de qualquer natureza.

CLÁ USULATERCElRA-DA VIGÊNCIA fArt. 5ú. inciso IV. da Lei n° 8.666/93}

O presente Contrato terá vigênciaa partir da data de sua assinatura até 31 de dezembio de 2022

podendo serprorrogado desde que necessários aos interesses da CONTRAã“ANTE. previsto no

inciso II, do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA -DOTAÇÃOO RCAMENTÁRIA fart. 55. inciso V, da Lei n.°

8.666/93

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Pret'eitura

Municipal de Laranjeiras, conlÔrme dotação orçamentária:

1704 — SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2053 — Manutenção da Secretaria de Administração Geral

3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 15t)0 — RP

Cujo pagamento serã et'etuado confirme contrato, após autorização do Excelentíssimo Senhor

Prefeito.

CLÁ USULA OUIN4“A - DO DI REITOE RESPONSABILIDADE DAS PARTES fart. 55,

inciso VIIe XIII. da Lei ri° 8.666/93a

A Contratada, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Pagamento dos salários. encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais

necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de

responsabilidade da Contratada;

• A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contratoe outros que,

porvcntura, venhama serfazer necessário duranteo decorrer do período;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretunaente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidadea fiscalização ouo acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessáriosà execução do Contrato.

• Executar tielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado.

• N3o transferira outrem. no todo ou em parte.o Contrato firmado com a Contratante,

sem préviae expressa anuência desta.

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

comoa fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do C“ontratante.

• Manter, durante toda execução do Contrato. as condições inicialmente pactuadas.

• A Contratadaé a proprietária ou representa os proprietários das versões fontes do

sistema objeto do presente contrato.

A Contratante, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

• Et‘etuaro pagamento nascondiçõese preço pactuados.

• Proporcionarà Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabelecea Lei n°. 8.666/93;

• Designar um representante para acompanhare tiscalizar a execuçño do presente

Contrato, que deverá anotar

• C.omunicar 'a Contratada

em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

todae qualquer ocorrência relacionada com a execução dos



serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivase corretivas.

CLÁUSULA SEXTA -DAS PENALIDADESE MULTAS fArt. 55. inciso VII. da Lei ri°

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conformeo caso,o Contmtante poderá aplicarà Contratada as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei ri°. 8.666/93, garantidaa prévia defesa:

I - advertênciai

FI - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, atéo máximo de 10% (dez por cento)

sobreo valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobreo valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contmtante, pelo prazo de até2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULASÉTIMA- DA RESCISAO fart. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93j.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77e 78, na forma do artigo

79, da Lei n°. 8.666/93.

§1° -O presente Contrato poderã ser rescindido, também, por conveniência administrativa,a

Julzo do Contratante, sem que caibaà Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato,o Contmtante fica obrigadoa comunicar tal decisãoà

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no ”caput“ desta cláusula, nenhum õnus recairá sobreo

Contratante em virtude desta decisão, ressalvadoo disposto no § 2º do artigo 79 da Lei n°.

8.666/93e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISÃO fArt. 55. inciso IX. da Lei ri° 8.666/93L

Na hipdtese de rescisão administrativa do presente Contrato,a Contratada reconhece, de logo,o

direito da Contratante de adotar, no que souberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°.

8.666/93,

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO

CONTRATOE OSCASOSOMISSOS fart. 55, inciso XI I. da Lei ri° 8.666/93a

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Contrato de inexigibilidade que, simultaneamente:

• não contrariemo interesse público;

1I - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratose nas disposições do Direito

Privado.

V - pela legislação específica entre elas as leis 5.988 de 14/17/73 que regula os direitos

autorais. 8.248 de 23/10/91 que dispôe sobrea capacitaçãoe competitividade do setor de

informática e automação, 7.232 de 29/10/84 que disp6e sobre a política nacional de

informática, 9.609 de 19/02/1998 lei do software, 8.078 de 11/09/90, bem comoo decreto

96.036 de 12/05/88.

Parágrafo Único - Os casos omissose quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA-DASALTERACÓE;S fArt. 65, Lei ri° 8.666/93a

Este instnimento poderã seralterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° -A Contratada fica obrigadaa aceitar, nas mesmas condiç8es contratuais, os acréscimose

supressões que se fizerem necessários, atéo limite legal previsto no art. 65, § 1° da Lei n°.

8.666/93, calculado sobreo valor inicial atualizado do contrato.

§2• - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2°, 11 da lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -_.. DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCAI.IZACÃO fArt. 67, Lei ri° 8.666/93}

Fica responsável pela fiscalização dos serviçoso servidor indicado pela Prefeitura Municipal

de Laranjeiras/SE.

§1" -À fiscalização compete, entre outras

Contrato com as normas especificadas,

qualidade dese.jada.

atribuições, verificara conformidade da execução do

se os procedimentos são adequados para garantira



§2‘ -A ação da fiscalização não exoneraa Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DO FORO

Aspartes contratantes elegemo Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, .justase Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas,a fim de que produza seus efeitos legais.

de 2022.

JOSÉ DEA A ’JO LEITE NETO

Gestor unicipal

CO TAN TO.

Laranjeiras/SE, 05 de janeiro

BOAYENTURAE ADVOGADOS ASSOCIADOS’

Representante. :G t mberg Oliveira Boaventura

OAB/BA bo n.°l9.603

CO RATAífA


